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PORTARIA Nº 289/2008-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts.
120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos
ao Servidor PAULO ROBERTO BARROSO TEIXEIRA, lotado na
Corregedoria Geral da Justiça, da importância de R$ 1.500,00 (Um mil
e quinhentos reais), à conta de dotação 339039 00 FR 00 do vigente
orçamento de 2008, conforme Nota de Empenho nº 00263 anexa, a
fim de atender ao pagamento de despesas com combustível em caso de
viagem, conforme portarias nº 260/2008 – TJ-SG e 489/2008 – TJ-SG.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento,
devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15
dias após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE, Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 11 de abril de 2008.

DR. BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o
art.53, inciso X, da Lei Estadual n.º 12.342, de 28 de julho de 1994, e
o art.3º, § 2º, da Lei Estadual n.º 12.553, de 27 de dezembro de 1995,
em conformidade com o Processo Administrativo n.º 2008.0010.5777-
0, RESOLVE reconduzir a Bela. EVELMA RODRIGUES DE
ARAÚJO, Matrícula nº 4999.1/9, para o cargo de Direção e
Assessoramento de Conciliador da 16ª Unidade do Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de FORTALEZA, símbolo DNS-3, a
partir do dia 13 de abril de 2008.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 08 de abril de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XV,
da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III,
da Lei Estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 2008.0006.0056-0, oriundo da
Comarca de Maracanaú,
 RESOLVE exonerar MARIA DE FÁTIMA NEVES DA SILVA,
Técnico Judiciário, Matrícula 000739.1/1 do cargo em comissão de
Direção e Assessoramento de Diretor de Secretaria, símbolo DAS-1, da
3ª Vara da Comarca de MARACANAÚ, a partir do dia 1º de abril de
2008.  GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 08 dias do mês de
abril de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

O DESEMBARGADOR FRANCISCO HAROLDO RODRIGUES
DE ALBUQUERQUE, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Estadual n.º 12.342, de 28
de julho de 1994, nos termos do Processo Administrativo n.º
2008.0006.0056-0-TJ, RESOLVE cessar os efeitos do ato de
disposição da servidora MARIA DE FÁTIMA NEVES DA SILVA,
Técnico Judiciário da Comarca de Paracuru, de 2ª Entrância, matrícula
987.1/0, junto à 3ª Vara da Comarca de Maracanaú, e,
consequentemente, determinar seu retorno à Comarca de sua lotação
de origem, sendo-lhe concedido o prazo de 10 (dez) dias para se apresentar
na Comarca, a partir da publicação deste ato.TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 dias do mês de
março do ano de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 502/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 5º, II, da Lei
Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, e nos termos do Processo
Administrativo nº 2008.0005.9973-1;RESOLVE lotar o servidor
Wanderval Tavares de Souza, Oficial de Justiça Avaliador,
matrícula 235, na 2ª Câmara Cível deste Tribunal,
anteriormente lotado na Divisão de Distribuição da Secretaria
Judiciária, com prejuízo da gratificação pela execução de
trabalho relevante, técnico ou científico atualmente percebida.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 8 de abril de 2008.

Desembargador Fernando Luiz Ximenes Rocha

PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso
X, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso
III, da Lei Estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em
conformidade com o Processo Administrativo nº 2008.0006.0056-0,
oriundo da Comarca de Maracanaú,

 RESOLVE nomear ABELARDO RODRIGUES
CAVALCANTE, Analista Judiciário, Matrícula nº 000.987.1/0 para
exercer o cargo de Direção e Assessoramento de Diretor de Secretaria,
símbolo DAS-1, da 3ª Vara da Comarca de MARACANAÚ.

 Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza,
aos 08 dias do mês de abril de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A N º 517/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e dando atendimento ao
pedido constante no processo nº 2008.0010.6302-9,

R E S O L V E designar o Dr. ANDRÉ AGUIAR MAGALÃES,
Juiz de Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para funcionar no processo
nº 2006.0027.9010-6(123/06) em que é acusado Raimundo Nonato
Laureto de Sousa, em trâmite na 5ª Vara da Comarca de Sobral, face ao
impedimento da Juíza Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 de abril de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A N º 510/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E designar o Dr. RICARDO ARAÚJO
MAGALHÃES DANTAS, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Lavras da Mangabeira, para, sem prejuízo de
suas funções, responder pelas Comarcas de Baixio e Ipaumirim durante
as suas vacâncias, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 de abril de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***


